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documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.valentimgentil.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.valentimgentil.dioe.com.br

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.613, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre a revogação da portaria 
municipal que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 11º, 
combinado com o art. 12º, da Lei Municipal nº 1.957, de 
03 de outubro de 2011, pela presente portaria;

RESOLVE:

Art. 1º -	 Fica revogada a Portaria Municipal nº 
2.893, de 18 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre a 
designação da servidora pública municipal Geovânia 
Cristina Fontes, RG nº 27.732.970-X, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Educação Básica I, do Quadro 
de Pessoal do Magistério, para o exercício, no serviço 
pública municipal, da atividade de Coordenadora da 
Creche Adelson Carlos de Souza.

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 23 de janeiro de 2017.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

	 CERTIDÃO

	 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS 
JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 
do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 
28 de outubro de 2015], na data de 25 de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.614, DE 23 DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre a designação da 
servidora pública municipal que 
especifica para responder pela 
atividade de emissão de Carteira de 
Trabalho.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º -	 Designar a servidora pública municipal 
Keila do Carmo Brito, RG nº 42.634.953-2, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para, sem prejuízo 
de seus direitos e vantagens, responder pela atividade de 
emissão de Carteira de Trabalho.

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 23 de janeiro de 2017.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

	 CERTIDÃO

	 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS 
JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 
do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 
28 de outubro de 2015], na data de 25 de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

Código Localizador: 5ZLL1G1V

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 003/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

003/2017
ABERTURA

A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna 
público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial nº 003/2017, objeto do Processo nº 003/2017.

Tipo: menor preço por item

Objeto: Aquisição de veículo zero quilômetro, para dar 
atendimento a demanda do Setor Social do Município de 
Valentim Gentil.

Entrega e abertura dos Envelopes: 07 de fevereiro de 
2017 às 09:00h.

O Edital Completo poderá ser retirado através do site 
www.valentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações 
serão fornecidos pelo Setor de Licitações da Prefeitura do 
Município de Valentim Gentil, de segunda a sexta-feira, 
das 8:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h.

Valentim Gentil/SP, 24 de janeiro de 2017.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que 
o presente aviso de licitação foi publicado no jornal de 
circulação local, e na imprensa oficial do Município (art. 
79, da LOM).

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: P6XNCY5K

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 004/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
004/2017

ABERTURA
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

LC 147/2014

A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna 
público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial nº 004/2017, objeto do Processo nº 004/2017.

Tipo: menor preço unitário por lote

Objeto: Aquisição de material de expediente, para dar 
atendimento a demanda do Setor Social da Prefeitura do 
Município de Valentim Gentil.

Entrega e abertura dos Envelopes: 07 de fevereiro de 
2017 às 14:00h.

O Edital Completo poderá ser retirado através do site 
www.valentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações 
serão fornecidos pelo Setor de Licitações da Prefeitura do 
Município de Valentim Gentil, de segunda a sexta-feira, 
das 8:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h.

Valentim Gentil/SP, 24 de janeiro de 2017.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que 
o presente aviso de licitação foi publicado no jornal de 
circulação local, e na imprensa oficial do Município (art. 
79, da LOM).

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: +G9GDAAI
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